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EDITAL Nº 002/2025 - UNEMAT/PROEG/APE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AS FUNÇÕES DE TUTOR, CO-TUTOR, PRECEPTOR E 

ORIENTADOR DE SERVIÇO NO ÂMBITO DO PROJETO AFIRMASUS - EDITAL DE FLUXO CONTÍNUO  
 

 

1. APRESENTAÇÃO 

A Universidade do Estado de Mato Grosso Carlos Alberto Reyes Maldonado (UNEMAT), por meio da Pró -Reitoria 

de Ensino de Graduação (PROEG) e da Comissão Local de Acompanhamento e Avaliação do AFIRMASUS (CLAA), no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Edital nº 4, de 22 de agosto de 2025, do Programa AFIRMA 

SUS/Ministério da Saúde (MS), torna pública a abertura de inscrições e estabelece as normas para a realização do 

processo seletivo, de fluxo contínuo, para composição do Grupo de Aprendizagem Tutorial do Projeto “Caminhos 

Pantaneiros e de Cerrado: interseccionalidade, diversidade e fortalecimento do cuidado no SUS em territórios 

do interior de Mato Grosso”, aprovado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Permanência, Diversidade e 

Visibilidade para Discentes na Área da Saúde - AFIRMASUS, para o Campus Universitário de Tangará da Serra Prof. 

Eugênio Carlos Stieller. O presente edital destina-se à composição do quadro de bolsistas e voluntários nas funções 

de Tutor, Co-Tutor, Preceptor e Orientador de Serviço, conforme as condições a seguir: 

 

 

1.1 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. O presente Processo Seletivo será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações publicadas.  

1.2. A Comissão Local de Acompanhamento e Avaliação (CLAA) do Programa AFIRMASUS/UNEMAT será 

responsável pela condução do certame, conforme designação em ato normativo próprio da PROEG.  

1.3. Este Edital fundamenta-se nas diretrizes da Portaria GM/MS nº 5.801, de 28 de novembro de 2024, e no Anexo 

CXII-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 2017, e suas alterações. 

1.4. O objetivo é selecionar profissionais e servidores(as) da UNEMAT e do SUS para integrar as equipes de execução 

do Projeto “Caminhos Pantaneiros e de Cerrado: interseccionalidade, diversidade e fortalecimento do cuidado no 

SUS em territórios do interior de Mato Grosso”, aprovado no âmbito do Programa AFIRMASUS/MS, para o Campus 

de Tangará da Serra. 

1.5. O Anexo I, consta o instrumento de avaliação para as funções de Tutor e Co-Tutor. O Anexo II, apresenta o 

instrumento de avaliação para a função de Preceptor. No Anexo III, está o instrumento de avaliação para a função 

de Orientador de Serviço. O Anexo IV, consta a proposta de trabalho do Tutor. O Anexo V, con sta a modelo de 

Autodeclaração Racial. O Anexo VI, apresenta a o Termo de Autodeclaração de Pessoa com Deficiência. O Anexo 
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VII, apresenta a Declaração de Pertencimento Étnico – Indígena. O Anexo VIII, consta a Declaração De 

Pertencimento Étnico – Quilombola. O Anexo IX, consta a Autodeclaração De Identidade De Gênero: Travesti, 

Mulher Ou Homem Trans, Transmasculino Ou Pessoa Não Binária. O Anexo X, constam os links dos formulários de 

inscrição para as funções de tutor, co-tutor, preceptor e orientador de serviço. A inscrição implica ciência e 

aceitação de todas as normas deste Edital. 

1.6. As informações oficiais serão divulgadas no site da UNEMAT  

1.7. Todos os horários mencionados seguem o fuso horário oficial de Mato Grosso (GMT-4). 

1.8. O tratamento de dados pessoais observará a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições ocorrerão até às 23h59min do dia 10 de novembro de 2025, exclusivamente por meio de 

formulário disponível no anexo X. 

2.2. O edital seguirá o seguinte cronograma:  

I - Inscrições para o processo seletivo: até dia 10/11/2025. 

II - Divulgação das inscrições homologadas: 11/11/2025 

III - Análise documental: 12/11/2025 

IV - Resultado preliminar da seleção: 13/11/2025 

V - Interposição de recursos: 14/11/2025 

VI - Divulgação do resultado final da seleção: 17/11/2025 

VII - Início das Atividades: 19/11/2025 

 

2.3. Cada candidato(a) poderá realizar apenas uma inscrição. 

2.4. As informações prestadas são de inteira responsabilidade do(a) candidato(a).  

2.5. O(a) candidato(a) à vaga do campus de Tangará da Serra deverá residir no referido município. 

2.6. O(A) candidato(a) à função de Tutor deverá apresentar Plano de Trabalho alinhado aos eixos temáticos do 

Programa AFIRMASUS: 

I - Estratégias de educação para promoção da diversidade e enfrentamento às iniquidades; 

II - Fortalecimento das estratégias para ampliação do acesso aos serviços e promoção do cuidado;  

III - Inovação e comunicação em saúde para o cuidado de populações vulnerabilizadas.  

 

3. DOS REQUISITOS 
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3.1. Tutor: 

I - Ser docente efetivo da UNEMAT, com dedicação exclusiva ou regime de 40h semanais; 

II - Possuir graduação e pós-graduação na área da saúde; 

III - Comprovar experiência mínima de 2 (dois) anos em ensino, pesquisa ou extensão no âmbito do SUS;  

IV - Apresentar Plano de Trabalho conforme orientações do Programa. 

3.2. Co-Tutor: 

I - Ser docente efetivo da UNEMAT, com dedicação exclusiva ou 40h semanais; 

II - Possuir graduação e pós-graduação na área da saúde; 

III - Comprovar experiência mínima de 5 (cinco) anos em ensino, pesquisa ou extensão no SUS. 

3.3. Preceptor: 

I - Ser profissional pertencente aos serviços de saúde, preferencialmente com experiência mínima de 3 (três) anos 

no SUS; 

3.4. Orientador(a) de Serviço: 

I - Ser trabalhador(a) da área da saúde, com formação de nível médio ou superior; 

II - Comprovar atuação mínima de 1 (um) ano no território em que as atividades do programa serão desenvolvidas. 

3.5. Ações afirmativas: 

3.5.1. As vagas com bolsa priorizarão candidatos(as) autodeclarados(as) negros(as), indígenas, pessoas com 

deficiência e pessoas trans, conforme Portaria GM/MS nº 5.801/2024. No caso de não preenchimento, o process o 

seguirá a livre concorrência. 

 

4. DA DOCUMENTAÇÃO 

4.1. Os arquivos deverão ser enviados em formato PDF, com tamanho máximo de 30 MB cada, conforme quadro:  

 

Função Documentos Pessoais Documentos Profissionais Plano de Trabalho 

Tutor RG, CPF, Declaração Funcional 
(SIGAA) 

Diplomas e comprovação de experiência no 
SUS 

Sim 

Co-Tutor RG, CPF, Declaração Funcional Diplomas e comprovação de experiência no 
SUS 

Não 

Preceptor RG, CPF Declaração de vínculo e experiência no SUS Não 

Orientador 
de Serviço 

RG, CPF Declaração de atuação mínima de 1 ano no 
território 

Não 
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4.2. Não serão aceitos documentos fora do prazo, incompletos ou enviados por outros meios.  

 

5. DAS VAGAS E BOLSAS 

Função Nº de 
Vagas 

Natureza Referência de Bolsa 

Tutor 1 
Bolsista 

Produtividade em Desenvolvimento Tecnológico e Extensão 
Inovadora – Nível 1C (Portaria CNPq nº 1.237/2023) 

Co-Tutor 1 Voluntário — 

Preceptor 1 Voluntário — 

Orientador de 
Serviço 

1 
Bolsista 

Apoio Técnico à Pesquisa – Categoria NS/NM (Portaria CNPq nº 
1.237/2023) 

 

6. DAS ATRIBUIÇÕES 

6.1. Tutor: coordenar grupo tutorial; orientar atividades de campo; supervisionar ações; validar relatórios; 

participar de reuniões e garantir a interlocução com a PROEG. 

6.2. Co-Tutor: apoiar a coordenação pedagógica e operacional; substituir o tutor em suas ausências; auxiliar no 

monitoramento das atividades. 

6.3. Preceptor: acompanhar as práticas em serviço; orientar estudantes e prof issionais; colaborar na avaliação das 

ações. 

6.4. Orientador(a) de Serviço: atuar como elo entre as instituições e a comunidade; contribuir para diagnósticos e 

soluções locais; apoiar a execução e o registro das atividades. 

 

7.  DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

7.1. A avaliação será realizada pela Comissão Local de Acompanhamento e Avaliação (CLAA), com base nos 

instrumentos constantes dos Anexos I a IV. 

7.2. A nota final será a média aritmética simples das pontuações atribuídas pelos membros da CLAA.  

7.3.Em caso de empate, serão considerados, sucessivamente: 

I - Maior pontuação na experiência no SUS; 

II - Maior titulação acadêmica; 

III - Maior tempo de vínculo com a UNEMAT. 

 

8. DOS RECURSOS 
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8.1. Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente por e -mail, dentro dos prazos do Anexo X 

(Cronograma), para o endereço: claa.afirmasus@unemat.br . Os resultados dos recursos e do processo seletivo 

serão divulgados no site institucional. 

 

9. DO RESULTADO FINAL E DA VIGÊNCIA 

9.1. O resultado final será homologado pela PROEG e publicado na página oficial da UNEMAT.  

9.2. A vigência do processo seletivo será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogada conforme 

deliberação da PROEG e continuidade do Programa AFIRMASUS/MS. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A inscrição implica total ciência e concordância com as normas deste Edital.  

10.2. Os casos omissos serão resolvidos pela PROEG e pela CLAA. 

10.3. Fica eleito o foro da Comarca de Cáceres-MT para dirimir eventuais controvérsias. 

10.4. Quaisquer dúvidas deverão ser sanadas pelo endereço eletrônico: claa.afirmasus@unemat.br. 

10.5. Caso surgirem novas vagas, serão anunciadas em edital complementar.  

 

 
 

Cáceres - MT, 06 de novembro de 2025. 

 

 

 

PROFA. DRA. NILCE MARIA DA SILVA 
Pró-Reitora de Ensino de Graduação 

Portaria nº 002/2023 
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